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LICITAÇÃO FECABA 

MODALIDADE CONVITE 002/2009  

 
A Federação Capixaba de Basquetebol, entidade sem fins lucrativos, de administração do esporte 
no âmbito estadual, filiada a Confederação Brasileira de Basketball, por intermédio de sua 
Comissão Permanente de Licitação estabelecida pela Nota Oficial 60/2009, torna público aos 
interessados que, às 16 (dezesseis) horas do dia 18 (dezoito) de setembro 2009, em sua sede, sito 
à Avenida Jerônimo Monteiro, 240 – Sala 910, Centro, Vitória/ES, em sessão pública, fará realizar 
licitação na modalidade CONVITE nº 002/2009 tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços Confecção de Uniformes Esportivos e 
Fornecimento de Material Esportivo visando os jogos de basquetebol da Liga Nacional, cujos 
recursos financeiros para o custeio deste item estão sendo pleiteados junto ao Governo do Estado 
do Espírito Santo, esclarecendo que a presente licitação e conseqüente contratação serão regidas 
pelo Manual de Gestão de Compras e Contratações da Federação Capixaba de Basquetebol, que 
integra este edital e se orienta na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993. O Edital e seus Anexos e o Manual de Gestão de Compras e 
Contratações encontram-se à disposição dos interessados gratuitamente no sitio desta Federação: 
www.fecaba.com.br e no endereço acima (trazer CD para gravação), onde poderão ser retirados, 
de segunda a sexta-feira, das 14:00 às 18:00 horas. 
 
01 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA 
 
1.1. -  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Confecção de Uniformes 

Esportivos e Fornecimento de Material Esportivo visando os jogos de basquetebol da Liga 
Nacional. 

 
1.2. - Hora, data e local de recebimento das propostas: às 16 (dezesseis) horas do dia 18 

(dezoito) de setembro 2009, em sua sede, sito à Avenida Jerônimo Monteiro, 240 – Sala 
910, Centro, Vitória/ES. 

 
1.3. - Esclarecimentos e informações aos Licitantes serão fornecidos no endereço acima, de 

segunda à sexta, das 14:00 às 18:00 horas, ou através do telefone 3222-1236. Cópia do 
instrumento convocatório estará à disposição no mesmo período, horário e local. 

 
1.4. - Da proposta deve constar: 

a)  Nome e endereço do proponente (razão social), CNPJ e número de telefone; 
b)  Prazo de entrega; 
c) Prazo de validade da proposta; 
d) Assinatura ou rubrica do responsável pela empresa; 
 

1.5. - Tipo de licitação: Convite - Menor Preço Global 
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1.6. - Prazo de validade da proposta: não inferior a 30 (trinta) dias da data do certame. 
 
1.7. - Prazo de entrega: não superior a 15 (quinze) dias da ordem de compra 
 
02 DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
 
2.1 - Poderão participar do presente certame os licitantes diretamente convidados pela 

Federação. Ficando, todavia, facultado o ingresso na licitação também àqueles que não 
tenham sido convidados, observadas, para este efeito, as condições fixadas pelo Manual de 
Gestão de Compras e Contratos da Federação Capixaba de Basquetebol e com a 
manifestação de interesse realizada até 24 horas de antecedência da data designada para 
apresentação das propostas. 

 
2.2 - Em anexo a proposta, apresentar declaração em papel timbrado da empresa de que 

atende, EM TUDO, ao disposto nos itens I, II, III e IV do art. 12 do Manual de Gestão de 
Compras e Contratos da Federação Capixaba de Basquetebol, integrante deste Edital, e de 
que entregará toda a documentação exigida, no prazo estipulado, caso venha ser 
convocado para tal, de acordo com a ordem de classificação, assim como, declara ser 
conhecedor do referido Manual e das demais condições de Edital. 

 
03   DO LOCAL, DIA E HORA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
3.1 - No dia 18.09.2009 às 16:00 horas, os Licitantes deverão comparecer à sede da Federação 

Capixaba de Basquetebol, situada a Avenida Jerônimo Monteiro, 240 – Sala 910, Centro, 
Vitória/ES, onde ocorrerá a licitação, munidos de  01 (um) envelope lacrado e subscrito, 
contendo a proposta de preço e a declaração referida no item 2.1, na seguinte forma: 

 
À Federação Capixaba de Basquetebol 
Comissão Permanente de Licitação 
Avenida Jerônimo Monteiro, 240 – Sala 910, Centro, Vitória/ES  
CEP: 29.010-90 
Convite 002/2009 
Empresa XXX 
CNPJ: XXX 

 
3.3. - As propostas para o presente certame serão recebidas pela Comissão de Permanente de 

Licitação designada pela Nota Oficial 60/2009 ou entregues na Secretaria da Federação 
Capixaba de Basquetebol no prazo e horários estabelecidos no subitem 1.2. 

 
3.4 - A proposta deverá ser elaborada à máquina ou a computador, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas. 
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3.5. - A deve indicar o preço unitário e o preço total e global, expresso em Real (R$), com no 

máximo duas casas decimais, em algarismos e por extenso, sendo que no caso de 
discordância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, prevalecerá o segundo;  

 
3.6 -  O preço unitário, o preço total e o preço global propostos, independentemente de qualquer 

declaração ou informação nesse sentido, abrangem todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, assim como outros de qualquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita e completa execução e entrega dos serviços e materiais propostos; 

 
04 DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
 
4.1. Cada licitante poderá se fazer presente somente com um representante, devidamente 

credenciado pela empresa junto a Federação. 
 
4.2. A Comissão Permanente de Licitação, abrindo e analisando os envelopes, informará aos 

presentes os Licitantes Habilitados cumpridores do item 2.1 e 2.2 deste Edital. Em seguida, 
analisará as propostas de preços, verificando suas conformidades e desclassificando as 
propostas desconformes ou incompatíveis. 

 
4.3. Os Licitantes habilitados presentes deverão examinar todas as propostas, rubricando-as, 

juntamente com os membros da comissão. 
 
4.4 Toda e qualquer declaração, contestação ou impugnação por parte dos Licitantes deverá 

constar em ata. 
 
4.5 As dúvidas que surgirem durante as reuniões será, a Juízo do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, por este resolvidas na presença dos Licitantes ou deixadas para 
ulterior deliberação, devendo o fato ser registrado em ata em ambos os casos. 

 
4.6 A Comissão, após seus trabalhos, lavrará a competente ata circunstanciada, na qual serão 

consignadas as impugnações interpostas e as demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento da licitação. A ata será assinada pelo Presidente e pelos Membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos Licitantes presentes. Entretanto, se algum licitante se 
recusar a assiná-la, essa circunstância será consignada. 

 
05 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
5.1. - No julgamento da(s) proposta(s), considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o menor preço 
global. 
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5.2. - No caso de empate entre duas ou mais propostas, superado o que prevê o § 6º do Art. 12 

do Manual de Gestão de Compras e Contratos da Federação Capixaba de            
Basquetebol, o próximo critério de classificação dar-se-á mediante sorteio público que 
poderá ser acompanhado por todos os licitantes envolvidos. 

  
5.3. - Nos termos do seu Manual de Gestão de Compras e Contratos, a Federação Capixaba de 

Basquetebol, até a assinatura do contrato ou documento substituto, poderá desclassificar 
qualquer licitante, mediante parecer fundamentado. 

 
06 DOS RECURSOS 
 
6.1. - Os recursos interpostos das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 

somente serão acolhidos nos termos do Manual de Gestão de Compras e Contratos da 
Federação Capixaba de Basquetebol. 

 
07 DA ADJUDICAÇÃO 
 
7.1. - A autorização para o fornecimento do material ou execução do serviço, ocorrerá a partir do 

momento em que o fornecedor ou executante receber a Ordem de Serviço ou Compra, que 
deverá assiná-la e restituí-la em 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair ao direito à 
contratação. 

7.2. -  A formalização do ato de contratação poderá ser precedido de consulta prévia a cadastros 
da Administração Pública com a finalidade de verificar se encontra-se a adjudicatária em 
situação regular, constituindo, a verificação de quaisquer pendências justo impedimento 
para a celebração da Ordem de Serviço ou Compra, por culpa da licitante vencedora, 
ensejando a aplicação das penalidades no Manual de Gestão de Compras e Contratos da 
Federação Capixaba de Basquetebol; 

 
08 DO PAGAMENTO 
 
8.1. - Constatado a entrega dos materiais em perfeito estado ou a prestação dos serviços, de 

acordo com as especificações contidas neste Edital, a Federação Capixaba de Basquetebol 
processará o pagamento, no prazo máximo de 21 (vinte e um) dias, após o recebimento das 
Notas Fiscais, juntamente com a relação de documentos e comprovantes requeridas neste 
Edital. 

 
09 DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
9.1. - À Federação caberá o recebimento dos materiais ou serviços e a verificação de que foram 

cumpridos os termos deste Convite e demais requisitos, em especial no que tange a 
qualidade e presteza empregada. 
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9.2. - O recebimento dos materiais ou serviços pertinentes a este Edital poderá se efetivar na 

sede da Federação Capixaba de Basquetebol ou em local previamente determinado, com 
despesas de transporte e demais oriundas desta entrega assumidas pelo licitante. 

 
10 DAS PENALIDADES 
 
10.1. - Além das penalidades previstas em Lei, aos fornecedores inadimplentes por atraso será 

aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, além de juros de 
0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso. 

 
10.2 - De acordo com o Art. 46 do Manual de Gestão de Compras e Contratos da Federação 

Capixaba de Basquetebol, o inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais 
assumidas, dará ao contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório ou no contrato, 
inclusive a suspensão do direito de contratar com a FECABA por prazo não superior a 02 
(dois) anos.  

 
11 ADIAMENTO, ALTERAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 
11.1 .- À Federação se reserva o direito de, mediante fundamentação e interesses idôneos, sem 

que aos licitantes caiba qualquer tipo de reclamação: 
a)   Adiar a data de abertura da presente licitação; 
b) Alterar as condições do Convite, especificações técnicas e outros elementos que dizem 

respeito a presente Licitação. 
c) Revogar ou anular a licitação, em conformidade com o estabelecido em seu Manual. 
 

11.2. - A Licitação somente poderá ser revogada por razões do interesse coletivo decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, mediante parecer escrito e fundamentado. 

 
11.3  - Desde já, fica estabelecido que é fato pertinente e suficiente para justificar a revogação 

deste processo licitatório a não contemplação do apoio financeiro pleiteado junto ao órgão 
público citado no preâmbulo deste Edital. 

 
11.4. - Constatada a ilegalidade de ato pertinente a esta licitação, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado, a mesma será anulada, induzindo à 
anulação do contrato, se houver. 

 
12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Convite, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Se este recair em dia sem expediente na Federação, o término ocorrerá 
no primeiro dia útil subseqüente. 
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12.2. - A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Convite, seus Anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das 
Normas Gerais e Especiais da Federação. 

 
 
Vitória, 08 de setembro de 2009. 
 
 
 
TELMO RIOMAR 
Presidente 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
LICITAÇÃO CONVITE 002/2009 

 
1. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Confecção de Uniformes 
Esportivos e Fornecimento de Material Esportivo visando os jogos de basquetebol da Liga 
Nacional, conforme descrição, quantidade e especificações abaixo: 
 

QTDE DESCRIÇÃO VL UNIT VL TOTAL 

100 Camiseta Treino Oficial / Tecido Furadão / 
Personalizado Dupla Face 

R$ R$ 

100 Bermudão Treino Oficial / Tecido Furadão / 
Personalizado com Forro 

R$ R$ 

40 Jacqueta de Aquecimento / Tecido Rayon / 
Personalizado e Botão 

R$ R$ 

60 Calças de Aquecimento / Tecido Rayon / 
Personalizado e Botão  

R$ R$ 

120 Camisas Polo Passeio e Trabalho Atletas e 
Comissão Personalizado 

R$ R$ 

60 Bermudão Atletas e Comissão / Tecido Rayon 
/ Personalizado 

R$ R$ 

136 Camisetas Oficiais de Basquete Profissional / 
Tecido Rayon / Personalizada 

R$ R$ 

136 Bermudas Oficiais de Basquete Profissional / 
Tecido Rayon / Personalizada 

R$ R$ 

50 Bolas de Basquete Oficial Profissional do 
Campeonato Brasileiro 

R$ R$ 

    

 

 

TELMO RIOMAR 
Presidente  
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ANEXO II 

 
 
 

DECLARAÇÃO (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 
 
 
A ---------------------------------------------------------------------------------------------, CNPJ Nº ----------------------

--------------------, sediada na ----------------------------------------------------------------------------------------------

--------------- (endereço completo) declara, para fins de participação no processo licitatório CONVITE 

002/2009, que atende, EM TUDO, ao disposto nos itens I, II, III e IV do art. 12 do Manual de Gestão 

de Compras e Contratos da Federação Capixaba de Basquetebol, e que entregará toda a 

documentação exigida, no prazo estipulado, caso venha ser convocado para tal, de acordo com a 

ordem de classificação, assim como, declara ser conhecedor do referido Manual e das demais 

condições de Edital do processo licitatório supracitado. 

   

Local, dia, mês e ano. 

 

 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

(NOME, ASSINATURA E NÚMERO DA IDENTIDADE DO DECLARANTE) 
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ANEXO III 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Local e data 
 
 
À 

Comissão Permanente de Licitação 

Federação Capixaba de Basquetebol 

Vitória/ES 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos o Sr(a)_____________________________, portador do documento de identidade 

nº _____________________, para representar esta empresa na sessão de abertura dos envelopes 

de documentação e proposta do Processo Licitatório CONVITE-002/2009, o qual está autorizado a 

decidir sobre quaisquer eventualidades que possam surgir no referido ato, bem como assinar atas 

e termos alusivos ao certame. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

(NOME, ASSINATURA E NÚMERO DA IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA E VISITA TÉCNICA 
LICITAÇÃO CONVITE Nº 002/2009 

 
 

 
Nome da Empresa: ______________________________________________ 
 
 
A empresa acima identificada declara que, por meio de seu representante legal ou funcionário por 

ele indicado, Sr.(a)_______________________________________, efetuou vistoria na Sede 

Federação Capixaba de Basquetebol, com o objetivo de conhecer os modelos e as especificações 

dos materiais, conforme previsto no Edital de Licitação Convite 002/2009. Declara ainda que todas 

as dúvidas foram sanadas, não havendo nenhum comentário ou dúvida quanto ao modo, 

condições e local da prestação dos serviços. 

 

 

Representante da Empresa: 

 

 

  ______________________________________ 

Nome e assinatura 
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ANEXO V 

 
TERMO DE RECEBIMENTO DA CARTA-CONVITE 002/2009 

 

EMPRESA CONVIDADA: 
TELEFONE/FAX: 
ENDEREÇO: 
CORREIO ELETRÔNICO: 
PESSOA DE CONTATO: 
CELULAR DA PESSOA DE CONTATO: 

hōǎΦΥ tǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻ ŎƻƳ άƭŜǘǊŀ ŘŜ ŦƻǊƳŀ, computador ou a máquinaέΦ 
 
Recebi da Federação Capixaba de Basquetebol cópia da Carta Convite nº 002/2009, cujo envelope 

com a declaração de habilitação e proposta será recebido pela Comissão Permanente de Licitação, 

às 16:00 horas do dia 18 de setembro de 2009, na sede da Federação Capixaba de Basquetebol, 

situada na Avenida Jerônimo Monteiro, 240 – sala 910, Centro, Vitória/ES. 

 

Local, de XXXXXX de 2009. 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura e carimbo da empresa 

Nome legível:________________________________ 

 
 
ATENÇÃO! 
OS INTERESSADOS QUE RECEBERAM A CARTA CONVITE PELO CORREIO ELETRÔNICO DEVERÃO 
ENCAMINHAR ESTE COMPROVANTE, DEVIDAMENTE PREENCHIDO, À FEDERAÇÃO, POR MEIO DO 
FAX Nº (27) 3222 1236 OU PESSOALMENTE, NO ENDEREÇO ACIMA. 
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ANEXO VI 

 
LICITAÇÃO CONVITE Nº 002/2009 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato Particular de Prestação de Serviços que entre si fazem, de um lado a Federação Capixaba 
de Basquetebol, entidade sem fins lucrativos, de administração do esporte no âmbito estadual, 
filiada a Confederação Brasileira de Basquetebol, CNPJ/MF nº 06.188.119/0001-16, com sede à 
Avenida Jerônimo Monteiro, 240 – sala 910, Centro, Vitória/ES, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. Telmo Riomar, brasileiro, solteiro, professor, CI e CPF xxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominada FEDERAÇÃO, e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e perante as testemunhas 
abaixo signatárias; contrato este cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do 
Processo Licitatório nº Convite 002/2009, doravante  atendidas as cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
   
01.01 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços Confecção de Uniformes Esportivos e 
Fornecimento de Material Esportivo visando os jogos de basquetebol da Liga Nacional, na 
conformidade do processo Licitatório Convite 002/2009, com seus anexos, que integra este 
contrato, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA ς DA RESPONSABILIDADE 
 
02.01 – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo transporte do material constante no objeto do 
edital, e exclusivamente pelas despesas realizadas durante a prestação do serviço pactuado, assim 
como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários, tais como 
indenizações, férias, seguro de acidente de trabalho, enfermidade, repouso semanal, FGTS e 
contribuições para a previdência social decorrentes das relações que ajustar com empregados ou 
prepostos seus eventualmente utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou 
decorrentes de danos por qualquer razão causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade 
solidária da FEDERAÇÃO, aos quais desde logo, nesta, assegura o direito de regresso contra a 
CONTRATADA, em vindo a ser solidariamente responsabilizada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E PAGAMENTO 
 
03.01 - O preço dos serviços que a FEDERAÇÃO pagará à CONTRATADA será aquele constante da 
Proposta de preço apresentado na ocasião do Processo Licitatório. 
 
03.02 - O pagamento será efetuado até 21 dias da emissão da Nota Fiscal/Fatura, juntamente com 
os comprovantes de execução do serviço e entrega dos materiais pactuados. 
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CLÁUSULA QUARTA ς DA VIGENCIA, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
04.01 - O prazo de vigência do contrato, será a contar da assinatura do mesmo, até a entrega total 
do material constante no objeto do edital Convite 002/2009. 
 
04.02 – Os serviços e materiais contratados deverão ser finalizados e entregues até 07 dias 
corridos após a ordem de serviço e fornecimento. Observando que, se for constatada a má 
qualidade dos produtos entregues, os mesmos serão devolvidos. 
 
04.03 - O produto condenado pelo controle de qualidade deverá ser substituído, sendo que, após 
a substituição, a análise será feita uma vez, e se o resultado for condenatório, o fornecimento será 
cancelado, sujeitando-se a aplicação de multa.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA 
    
05.01 - A despesa deste contrato correrá à conta dos recursos pleiteados e recebidos junto ao 
Governo do Estado do Espírito Santo, e a Ordem de Serviço e Compra para as datas seguintes se 
condicionam ao recebimento das parcelas previstas no Convênio a ser firmado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 
    
06.01 - A CONTRATADA, obriga-se a fornecer os serviços e materiais, com a máxima qualidade e 
presteza, respeitando integralmente as condições do Edital Convite 002/2009.  
 
06.02 – A FEDERAÇÃO obriga-se a pagar os valores constantes da Nota Fiscal/Fatura, após 
conferência, até o 21º (vigésimo primeiro) dia posterior a esta apresentação; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
07.01 - O descumprimento, total ou parcial de quaisquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas No Manual de Gestão de Compras e Contratos da 
Federação Capixaba de Basquetebol, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 
07.02 - O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo de 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato, em cada caso. 
 
07.03 - As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil e de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO - RESCISÃO 
 
08.01 - O presente contrato poderá ser rescindido pelas partes, mediante comunicação escrita, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, especialmente em razão da interrupção dos repasses   
pactuados com o Governo do Estado do Espírito Santo, por ocasião do apoio as equipes 
representativas capixabas à Liga Nacional. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
   
09.01 - Os casos omissos ou não previstos neste contrato serão resolvidos de comum acordo entre 
as partes ou por arbitramento sempre observadas as disposições acordadas, bem como a 
Legislação Federal vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.01 - Fica eleito o foro da Comarca de Vitória-ES, para dirimir dúvidas ou pendências oriundas do 
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, ainda que privilegiado. 
 
E por acharem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual forma 
e teor, indo uma para cada parte, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Vitória/ES, ______________________. 
 
 
 
            Federação Capixaba de Basquetebol                      Empresa Contratada 
                    Presidente       Diretor 
 
 
 
TESTEMUNHAS: _____________________________________ 
  Nome: 
  CPF: 
                               
 
                            ____________________________________      
  Nome: 
  CPF: 


